
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.461.031 - MS (2019/0060143-3)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : TGM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TURBINAS E 

TRANSMISSÕES LTDA 
ADVOGADOS : MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO(S) - SP163461 
   ANGELO DE OLIVEIRA SPANO  - SP314472 
AGRAVADO  : SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA - MASSA 

FALIDA
AGRAVADO  : SÃO MARCOS ENERGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - MASSA 

FALIDA
AGRAVADO  : SAO FERNANDO ENERGIA I LTDA - MASSA FALIDA
AGRAVADO  : SAO FERNANDO ENERGIA II LTDA - MASSA FALIDA
AGRAVADO  : SAO PIO EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES LTDA - 

MASSA FALIDA
REPR. POR : VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIA S/S LTDA - 

ADMINISTRADOR
ADVOGADOS : KARYNA HIRANO DOS SANTOS  - MS009999 
   RAFAEL VINCENSI E OUTRO(S) - MS016160 
INTERES.  : ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA NORTE S/A 
INTERES.  : WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A 
INTERES.  : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A 
INTERES.  : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO 

SAO PAULO 
INTERES.  : PETROFISA DO BRASIL LTDA 
INTERES.  : COPNEUS COMERCIO DE PNEUMATICOS E PRODUTOS 

PARA O CAMPO - EPP 
INTERES.  : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA 
INTERES.  : ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
INTERES.  : ROLMAR ROLAMENTOS E PECAS LTDA 
INTERES.  : SOLLUS MECANIZACAO AGRICOLA LTDA 
INTERES.  : AGRO FERT CULTIVO DE CANA ME 
INTERES.  : M G CULTIVO DE CANA LTDA - ME 
INTERES.  : SALMAZO & CIA CULTIVO E MECANIZACAO DE CANA 

LTDA ME 
INTERES.  : SIMISA SIMIONI METALURGIA LTDA 
INTERES.  : HPB - SIMISA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
INTERES.  : HEBER PARTICIPACOES S.A 
INTERES.  : PRUDENDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA-ME 
INTERES.  : BANCO BRADESCO S/A 
INTERES.  : BANCO PINE S/A 
INTERES.  : TRANSCORPA TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI 
INTERES.  : TORCANE COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA 
INTERES.  : MECANIZADA JAD CULTIVO DE CANA LTDA 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
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INTERES.  : TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A 
INTERES.  : BANCO ABC BRASIL S.A 
INTERES.  : ROGERIO PILON DENARDI EPP 
INTERES.  : TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA 
INTERES.  : GOTERMA ISOLANTES TERMICOS LTDA - EPP 
INTERES.  : SERTRAZA TRANSPORTES LTDA 
INTERES.  : BRASCIN COMERCIO EM INFORMATICA LTDA 
INTERES.  : COMID MAQUINAS LTDA 
INTERES.  : RICARDO SBARDELINI PERES - ME 
INTERES.  : MAVI MÁQUINAS VIBRATÓRIAS LTDA 
INTERES.  : ENDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
INTERES.  : NILSON ROBERTO TEIXEIRA 
INTERES.  : JOSE ROBERTO TEIXEIRA LOPES 
INTERES.  : AUGUSTO CESAR MOURA 
INTERES.  : BANCO BONSUCESSO S.A 
INTERES.  : N O DUTRA & CIA LTDA 
INTERES.  : AGROPECUARIA NOVA VALE DA AGUA BOA LTDA - EPP 
INTERES.  : AGROPECUARIA VALE DA LAGOA LTDA EPP 
INTERES.  : BANCO DAYCOVAL S/A 
INTERES.  : BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 
INTERES.  : BANCO TRIANGULO S/A - TRIBANCO/SUPER COMPRAS E 

FARMAPLUS 
INTERES.  : GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
INTERES.  : TRANSPORTE RODOVIARIO 1.500 LTDA 
INTERES.  : TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA 
INTERES.  : C.A DOS SANTOS - HIDRAULICA - ME 
INTERES.  : CAIADO PNEUS LTDA 
INTERES.  : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 
INTERES.  : NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
INTERES.  : JOSEPHINO UJACOW 
INTERES.  : TLR - TRANSPORTES LOGISTICOS RODOVIARIOS LTDA 
INTERES.  : BANCO BTG PACTUAL S.A 
INTERES.  : FELISBINO PIRES NETO  
INTERES.  : NERI AZAMBUJA 
INTERES.  : SUPERMIX CONCRETO S.A 
INTERES.  : TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 
INTERES.  : BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A 
INTERES.  : EQUILIBRIO BALANCEAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
INTERES.  : ELLUS HOTEL LTDA 
INTERES.  : MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S.A 
INTERES.  : MARCANTE E AMARILHA LTDA EPP 
INTERES.  : ELETRICA ZAN LTDA 
INTERES.  : TOALHEIROS MS LTDA - ME 
INTERES.  : BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
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INTERES.  : DEBORA R. D. CHIQUITO SERVICOS AGRICOLAS E 
TRANSPORTES ME 

INTERES.  : TIM CELULAR S.A 
INTERES.  : GERALDO MAJELLA PINHEIRO - EPP 
INTERES.  : AGGREKO ENERGIO LOCACAO DE GERADORES LTDA 
INTERES.  : IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA 
INTERES.  : PULL CORPORATION COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA 
INTERES.  : PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA 
INTERES.  : MORSOLETTO SANTOS E VICENTE CANO LTDA 
INTERES.  : GILMAR CAVALHEIRO 
INTERES.  : JACINTO MAIDANA 
INTERES.  : FREDIS DA SILVA FRANCO 
INTERES.  : BRAY CONTROLS INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA 
INTERES.  : FORCA NOVA AGRICOLA DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA 

E EXPORTADORA LTDA 
INTERES.  : FRANCISCO GOMES DA SILVA 
INTERES.  : COMEFER COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA 
INTERES.  : RONALDO FAUSTINO ESPINDOLA 
INTERES.  : NEUZA ANTUNES ESPINDOLA 
INTERES.  : CONCRELAJE INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS DE 

CONCRETO LTDA. 
INTERES.  : CONCREMAX TRANSPORTES E LOCACOES DE MAQUINAS 

LTDA 
INTERES.  : CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
INTERES.  : MARCOS RIGOTTI MARIANO 
INTERES.  : EMPRESA ENERGETICA SANTA HELENA S/A 
INTERES.  : IMPORAGRO SERVICE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 

LTDA-ME 
INTERES.  : IMPORCATE DOURADOS COMERCIO DE PECAS PARA 

TRATORES LTDA 
INTERES.  : LANDER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 
INTERES.  : WALDEMAR FERNANDES JUNIOR 
INTERES.  : ALESSANDRO DA SILVA MEDEIRO 
INTERES.  : AUTO VIDROS DOURADOS LTDA - EPP 
INTERES.  : QT IPCA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS JUROS REAL 
INTERES.  : FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA 
INTERES.  : DEGRAUS TRES LAGOAS MAQUINAS E EQUIPAMENTO 

PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
INTERES.  : SAMUEL DE DEUS DINIZ 
INTERES.  : SANTIN EQUIPAMENTOS TRANSPORTES IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA 
INTERES.  : EDUARDO GALINDO SOUZA JUNIOR 
INTERES.  : RIVALDO GERALDO DE MAGALHAES 
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INTERES.  : RODOFERTIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS 
LTDA ME 

INTERES.  : USJ - ACUCAR E ALCOOL 
INTERES.  : TRM - TURBINAS REDUTORES E MOENDAS LTDA-ME 
INTERES.  : ERIVALDO JOSÉ DA SILVA 
INTERES.  : JUNIOR DE MOURA BOGADO 
INTERES.  : FABIO ENEAS DA SILVA 
INTERES.  : PAULA ADRIANA CHAVES BORBA 
INTERES.  : CLEBER RICARDO MARQUES 
INTERES.  : METALURGICA DOURADOS LTDA 
INTERES.  : TUBOS VEROLA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA 
INTERES.  : ALISON AVILA MACHADO 
INTERES.  : VALDIR ORTIZ MACHADO 
INTERES.  : LAERCIO JOSE PINHEIRO 
INTERES.  : TOTVS S/A 
INTERES.  : MTU DO BRASIL LTDA 
INTERES.  : IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A 
INTERES.  : BUNGE FERTILIZANTES S/A 
INTERES.  : INSTEC COMERCIO DE MATERIAIS E ASSESORIA ELETRICA 

LTDA ME 
INTERES.  : NERI LUCI DA SILVA AGOSTINI 
INTERES.  : MARCOS ROGERIO SAES SANTIAGO ME 
INTERES.  : NILTON MORALES 
INTERES.  : OI S/A 
INTERES.  : ADAO DE QUEIROZ SILVA 
INTERES.  : MARCELO PEREIRA DE MORAES  
INTERES.  : ADRIANO ALVES DA SILVA SANTOS 
INTERES.  : ALCIDES DE OLIVEIRA CORIN 
INTERES.  : SAURO HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA 
INTERES.  : FERTILIZANTES HEINGER S/A 
INTERES.  : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SOCIAL 
INTERES.  : BANCO BMG SA 
INTERES.  : JOHN DEERE BRASIL S/A 
INTERES.  : REAGAN GONCALVES DE SOUZA 
INTERES.  : ADEMIR ACOSTA MARTINS 
INTERES.  : AGROFIELD CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDAAGROFIELD 
INTERES.  : ELIAS DA SILVA OLIVEIRA 
INTERES.  : MARCELO LOPES FREITAS 
INTERES.  : JOAO ANTONIO MACHADO MARINHO 
INTERES.  : CEZARIO MACHADO 
INTERES.  : ANTONIO ALMIRAO 
INTERES.  : NILSON FERREIRA GOMES 
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INTERES.  : RODRIGO POLONI GOES 
AGRAVADO  : MAURICIO RODRIGUES MARTINS 
INTERES.  : AMERICO MOREIRA DE CAMARGO 
INTERES.  : JOAO BATISTA MACHADO ALMIRAO 
INTERES.  : RONALDO RIBEIRO CORREA 
INTERES.  : GERSON FIDELIS INACIO 
INTERES.  : CAMPO GRANDE DIESEL LTDA 
INTERES.  : RAIMUNDO MESQUITA OLIVEIRA 
INTERES.  : LAILTO LAURENZANO MATEUS 
INTERES.  : SONIA APARECIDA BRAGA DOS SANTOS 
INTERES.  : ANTÔNIO FRANCISCO FERREIRA 
INTERES.  : ZAIRA BRAGA DOS SANTOS 
INTERES.  : AIDA BRAGA DOS SANTOS 
INTERES.  : ALUIZIO JUNIOR NUNES COSTA 
INTERES.  : RITMO LOGISTICA S/A 
INTERES.  : IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA 
INTERES.  : M.C.E INTERCAMBIADORES LTDA ME 
INTERES.  : AGAPITO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. EPP 
INTERES.  : RGN ASSESSORIA TECNICA EM SOLDAGEM LTDA 
INTERES.  : VALDIR MARTINEZ PERIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ME 
INTERES.  : CONECTA TRANSPORTA DE QUIMICOS E EQUIPAMENTO 

INDUSTRIAIS LTDA 
INTERES.  : BERNIFER PERFILADOS DE ACO LTDA 
INTERES.  : HIDRAUVALE SISTEMAS HIDAULICOS LTDA 
INTERES.  : CONTROL UNION WARRANTS LTDA 
INTERES.  : CHEMLUB PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
INTERES.  : INOXPIRA DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA 
INTERES.  : LIBRELATO S.A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
INTERES.  : BENEDITO SILVEIRA COUTINHO 
INTERES.  : OSVALDO CONCEICAO PERONE 
INTERES.  : REMIL ROLAMENTOS LTDA 
INTERES.  : ENIVALDO BRITES GARCIA 
INTERES.  : CARLOS MIRO ADVOGADOS 
INTERES.  : ADM DO BRASIL LTDA 
INTERES.  : JOAO TIAGO DORNELES 
INTERES.  : LEONCIO PAULINO DA SILVA 
INTERES.  : ANTONIO EDUARDO DE SOUZA JUNIOR 
INTERES.  : JOSE RICARDO DA SILVA PECAS - ME 
INTERES.  : ALEANDRO MARTINELLI BRAGA 
INTERES.  : JORGE VIEGAS 
INTERES.  : BOANERGES BENEDETTI DE FREITAS 
INTERES.  : ELIANA CASSIA SIMOES SERIO DE FREITAS 
INTERES.  : JEFFERSON DE SOUZA SENA 
INTERES.  : ADEMA MARTINS 
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INTERES.  : ISRAEL DISCONUNT BANK OF NEW YORK BNP PARIBAS 
BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A ABN AMRO BANK N.V 
BANCO DE CREDITO E INVER 

INTERES.  : VALMIR DE OLIVEIRA 
INTERES.  : LUCAS SOUZA RIBEIRO 
INTERES.  : J FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
INTERES.  : ADRIANO ALVES 
INTERES.  : THIAGO MAURICIO DA SILVA 
INTERES.  : ROD DE PAULA BARBOZA ROCHA 
INTERES.  : VALDIR CORREIA DIAS 
INTERES.  : LUIZ RICARDO DIAS MACHADO 
INTERES.  : NILTON DE PAULA MARINS 
INTERES.  : OSEIAS MACHADO 
INTERES.  : MARCIO AZEVEDO CELESTINO 
INTERES.  : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
INTERES.  : EULLER DA SILVA EGGERT 
INTERES.  : NILMAR BERTOLINO MORALES 
INTERES.  : JANUARIO COIMBRA MARTINS 
INTERES.  : BRUNO AQUINO DA SILVA 
INTERES.  : ANAGILDO REGINALDO 
INTERES.  : CLAUDIO LINO TEIXEIRA 
INTERES.  : LUCIANO JOSE DE CAMPOS 
INTERES.  : OSVALDO KIYOSHI NAMIUCHI 
INTERES.  : MAGNER CHAVES ROCHA 
INTERES.  : PAULO CÉSAR PINHO 
INTERES.  : DANILO BORGES ROCHA 
INTERES.  : VANDERLEI JACINTO DA SILVA 
INTERES.  : RONALDO NUNES DE ARAUJO 
INTERES.  : RAMAO AVALO DA SILVA 
INTERES.  : SOTREQ S.A 
INTERES.  : UANDERSON VAZELLA 
INTERES.  : FIDELINO MEDINA 
INTERES.  : ALEXANDRE MACHADO PEREIRA 
INTERES.  : EDEMILSON NOGUEIRA DA SILVA 
INTERES.  : JOSE REGINALDO SANTOS 
INTERES.  : COMERCIAL BORGATO MAQUINAS E IMPLEMENTOS S.A 
INTERES.  : BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
INTERES.  : RAFAEL SILVA MATOS 
INTERES.  : JACKESON DAVILAN MACHADO 
INTERES.  : VALDECIR DOS SANTOS MOREIRA 
INTERES.  : VALMIR PERCEIRA 
INTERES.  : ANDERCLEIO SOARES DUARTE 
INTERES.  : SERGIO ALVES DA COSTA SEABRA 
INTERES.  : MARCIO JOSE MARIANO 
INTERES.  : EVANDRO LUIZ PIRES 
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INTERES.  : FABIO BRITO LARA 
INTERES.  : ALEXANDRO ALAGUEZ DA SILVA 
INTERES.  : ANDERSON COSTA DE ALENCAR 
INTERES.  : ANTÔNIO GONÇALVES RIBEIRO 
INTERES.  : INTERENG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
INTERES.  : ELTON SOARES DE OLIVEIRA 
INTERES.  : CHRISTOFANO & CIA LTDA 
INTERES.  : MARCELO JOSE AVILA DE AZEVEDO 
INTERES.  : TIETE VEICULOS S/A 
INTERES.  : PAULO RICARTE DE MELO 
INTERES.  : JULIANO OLIVEIRA CANTEIRO 
INTERES.  : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA - 

CCEE 
INTERES.  : FERROLETO COMERCIAL LTDA EPP 
INTERES.  : JAC COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
INTERES.  : COOPERATIVA DE ENERGIZACAO E DESENVOLVIMENTO 

RURAL DA GRANDE DOURADOS - CERGRAND 
INTERES.  : BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
INTERES.  : NETZSCH SERVICE CENTRO OESTE LTDA 
INTERES.  : LUAN VIEIRA LEANDRO 
INTERES.  : ROSALVO FERREIRA MERCES FILHO 
INTERES.  : OSMAR BATISTA 
INTERES.  : FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CREDITO 

MULTISETORIAL SILVERADO - FORNECEDORES DO 
SISTEMA PETROBRAS 

INTERES.  : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A 
INTERES.  : ABN AMRO BANK N.V 
INTERES.  : BANCO DE CREDITO E INVERSIONES S/A 
INTERES.  : BANCO DE CREDITO E INVERSIONES SA, MIAMI BRANCH 
INTERES.  : CREDIT EUROPE BANK N.V 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : JOAO LIMA DE MELO 
INTERES.  : TRATORES E TURBOS COMERCIO DE PECAS LTDA 
INTERES.  : ZAIPO EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
INTERES.  : SANTINONI & SANTINONI LTDA-ME 
INTERES.  : DIPAL COMERCIAL LIMITADA 
INTERES.  : R.G. GIONGO E CIA LTDA ME 
INTERES.  : ROQUE GERALDO GIONGO 
INTERES.  : MAURO RIESE 
INTERES.  : VOESTALPINE BOHLER WELDING SOLDAS DO BRASIL 

LTDA 
INTERES.  : MINERAÇÃO ORO YTE LTDA 
INTERES.  : EDRA SANEAMENTO BASCIO INDUSTRIAL E COMERCIO 

LTDA 
INTERES.  : BAYER S/A 
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INTERES.  : NATALINO BERTIN 
INTERES.  : IDEAL WORK UNIFORMES E E.P.IS LTDA 
INTERES.  : SINAIA OLIVEIRA SIMOES CATERINI 
INTERES.  : CARLOS AUGSUTO SIMOES 
INTERES.  : ALL AMÉRCIA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S/A 
INTERES.  : PAULO EDUARDO BIANCINI CASAL GARCIA ME 
INTERES.  : PAULO EDUARDO BIANCINI CASAL GARCIA 
INTERES.  : VIBROSERT BALANCEAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP 
INTERES.  : LIDER SIGNATURE S.A 
INTERES.  : IDA APARECIDA GUTIERREZ DOURADO - EPP 
INTERES.  : RIBEIRO VEICULOS S/A 
INTERES.  : GUILHERME DE BARROS COSTA MARQUES BUMLAI 
INTERES.  : MAURICIO DE BARROS BUMLAI 
INTERES.  : ORION BRASIL COMERCIO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA 
INTERES.  : JESSICA CRISTINA DA SILVA PRICINATO 
INTERES.  : PAULO DA SILVA PRICINATO 
INTERES.  : TELMAC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 
INTERES.  : ILSON QUINTANA ANTUNES 
INTERES.  : VCO-VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIAS S/S 

LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. 
PERDA DE OBJETO E ARQUIVAMENTO. JULGAMENTO 
CONTRA LEGEM. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO 
IMPUGNADO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO CONHECIDO 
PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de agravo interposto por TGM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

TURBINAS E TRANSMISSÕES LTDA. contra inadmissão, na origem, de recurso 

especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição da 

República, manejado contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul (e-STJ, fl. 322):
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
CRÉDITO - CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM 
FALÊNCIA - PERDA DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO DE 
CRÉDITO - CRÉDITO CONTROVERTIDO EM OUTRA AÇÃO 
QUE PODERÁ SER HABILITADO, POSTERIORMENTE, NA 
FALÊNCIA.
1. Controvérsia centrada perda do objeto da Impugnação de 
Crédito.
2. A Impugnação de Crédito não mais se mostra útil para se 
alcançar o provimento judicial buscado pela parte autora, pois 
o crédito incontroverso já foi habilitado na falência; e o 
crédito controverso está sendo discutido em Ação de Cobrança, 
podendo vir a ser habilitado diretamente na Falência após o 
julgamento desta demanda, inclusive na condição de 
retardatário. 3. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados nos termos da 

seguinte ementa (e-STJ, fls. 403/404):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - 
INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 
IMPOSSIBILIDADE .
1. Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil/2015, 
os Embargos de Declaração - recurso de natureza estrita e de 
fundamentação vinculada - são cabíveis apenas para: a) 
esclarecer obscuridade; b) eliminar contradição; c) suprir 
omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar 
o juiz de oficio ou a requerimento, e/ou d) para corrigir 
eventual erro material.
2. A contradição que dá ensejo ao recurso integrativo é aquela 
interna, ou seja, que decorre da constatação de que a 
fundamentação declinada não é adequada ao dispositivo.
3. Não se prestam os Embargos de Declaração para se 
rediscutir matérias já devidamente enfrentadas e decididas 
pelo julgado embargado.
4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

Opostos novos embargos declaratórios, restaram rejeitados, novamente, nos 

termos da seguinte ementa (e-STJ, fls. 490/491):

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE 
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PREQUESTIONAMENTO.
1. Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil/2015, 
os Embargos de Declaração - recurso de natureza estrita e de 
fundamentação vinculada - são cabíveis apenas para: a) 
esclarecer obscuridade; b) eliminar contradição; c) suprir 
omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar 
o juiz de oficio ou a requerimento, e/ou d) para corrigir 
eventual erro material. 2. Mesmo os chamados embargos de 
declaração para fins de prequestionamento exigem a 
ocorrência das hipóteses previstas na lei processual, pois, em 
sua essência, objetivam que o Tribunal se manifeste 
expressamente sobre questão antes aventada no recurso, cuja 
análise se pretenda devolver à apreciação da superior 
instância, ante o resultado desfavorável obtido.
3. Nessa esteira, não cabem Embargos de Declaração a fim de 
que o Tribunal, com os olhos voltados para o acórdão 
recorrido, manifeste-se acerca da violação, em tese, dos 
dispositivos utilizados na fundamentação, tampouco para 
manifestação acerca de possíveis ofensas a outras normas, 
tendo em vista a competência própria dos Tribunais Superiores 
para fazê-lo.
4. Embargos de Declaração rejeitados.

No recurso especial, a parte recorrente alega ofensa aos arts. 80 da Lei 

11.101/2005 e 492 do Código de Processo Civil de 2015. Sustenta, em síntese, 

julgamento contra legem uma vez que "a declaração de perda de objeto (e 

consequente extinção e arquivamento da Impugnação de Crédito) contraria 

frontalmente o disposto no Artigo 80 da Lei 11.101/2005. A Impugnação de 

Crédito da Agravante, em curso quando da convolação da Recuperação 

Judicial em Falência, deve prosseguir." (e-STJ fls. 528).

Sustenta ainda que houve julgamento extra petita, ante a decisão de extinção 

e arquivamento do feito, sendo que "todos os atores do processo postularam a 

suspensão desta Impugnação de Crédito"  (e-STJ fls. 530).

Apresentadas contrarrazões (e-STJ fls. 543/551).

É o relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, esclareço que o juízo de admissibilidade do presente 

recurso será realizado com base nas normas do CPC/2015, conforme Enunciado 
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Administrativo Nº 3/STJ.

De início, quanto à alegação de julgamento extra petita, verifica-se, da 

leitura do acórdão recorrido, que o Tribunal de origem – apesar de opostos 

embargos declaratórios pela parte Recorrente – não se manifestou acerca do 

mencionado argumento, de modo a viabilizar o requisito do prequestionamento, 

indispensável ao conhecimento do recurso especial. Incide, à espécie, o óbice 

disposto na Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
SUSPENSÃO. OBRIGAÇÃO INDIVISÍVEL. COMPROVAÇÃO DO 
DOMÍNIO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o 
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, 
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que 
entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido 
pela parte.
3. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no 
recurso especial, a despeito da oposição de declaratórios, 
impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior 
Tribunal de Justiça.
4. Reapreciar as conclusões do aresto impugnado encontra 
óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça diante da 
necessidade de reexame das circunstâncias fáticas da causa.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 704.352/MG, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 14/02/2018) - g.n.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AGRAVANTE.
1. A ausência de prequestionamento da matéria suscitada no 
recurso especial, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, impede o conhecimento do recurso especial. 
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Incidência da Súmula 211 do STJ.
1.1. Inexistência de alegação de violação do artigo 535 do 
CPC/73 - vigente à época - a fim de que esta Corte pudesse 
averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto 
ao tema.
2. A decisão proferida pelo Tribunal de origem está em 
consonância com o entendimento desta Corte Superior, no 
tocante à validade da cláusula contratual de eleição de foro, 
atraindo a incidência da Súmula 83 do STJ. 3. Agravo interno 
desprovido.
(AgInt no AREsp 609.045/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 27/09/2017) - 
g.n.

Ainda que assim não fosse, no que diz respeito às alegações sobre 

julgamento contra legem ante "a declaração de perda de objeto (e consequente 

extinção e arquivamento da Impugnação de Crédito), constata-se, da leitura do 

acórdão ora recorrido, que a parte recorrente não impugnou o seguinte fundamento 

do acórdão (e-STJ fls. 326):

Mas, no caso presente, a Impugnação de Crédito não mais se 
mostra útil para se alcançar o provimento judicial buscado 
pela parte agravante, pois o crédito incontroverso já foi 
habilitado na falência.
Por sua vez, remanesce crédito controvertido que é objeto de 
discussão na Ação de Cobrança n° 
0022391-27.2016.8.26.0506, que tramita na Comarca de 
Ribeirão Preto -SP (n° anterior 0807972-84.2014.8.12.0002, 
da 4a Vara Cível de Dourados-MS).
Com efeito, a ação que demandar quantia ilíquida prosseguirá 
normalmente no Juízo respectivo até apuração do crédito, 
sendo este Juízo o responsável por estimar o valor devido.
Então, com o resultado alcançado nesta Ação que tramita pela 
Comarca de Ribeirão Preto-SP, o crédito deixará de ser 
controvertido, podendo vir a ser habilitado diretamente na 
Falência, inclusive na condição de retardatário, não se 
justificando que se mantenha suspensa a Impugnação até 
solução daquela demanda.

Diante desse contexto, verifica-se que o referido fundamento, por si só, se 

mostra suficiente a manter o acórdão recorrido quanto ao ponto, incidindo, 
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portanto, por analogia, o enunciado nº 283 da Súmula do Supremo Tribunal 

Federal, verbis: 

Súmula 283 - É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 
RETENÇÃO DE PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE 
CORRETAGEM E SATI. ÓBICE DA SÚMULA 283 DO STF. 
LEGITIMIDADE PASSIVA.COMISSÃO DE CORRETAGEM. 
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A conclusão adotada se apoiou em entendimento 
consolidado nesta Corte. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.
2. A ausência de impugnação específica das razões pelas quais 
o Tribunal a quo deixou de conhecer da matéria atrai o óbice 
das Súmulas 283 e 284 do STF.
3. Se a parte agravante não apresenta argumentos hábeis a 
infirmar os fundamentos da decisão regimentalmente 
agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1721988/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2018, DJe 
27/09/2018; grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SUMULA 7 DO STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Quanto à alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 não se 
vislumbra a aduzida violação por falta de articulação de 
argumentos jurídicos a embasar tal assertiva, caracterizando 
deficiência de fundamentação. Incidência da Súmula 284 do 
STF.
2. No presente caso, as conclusões do Tribunal de origem em 
relação
ao cumprimento da obrigação pelo executado não podem ser 
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revistas
por esta Corte Superior, pois demandaria reexame de fatos e 
provas,
o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7 do STJ.
3. O v. acórdão recorrido está assentado em mais de um 
fundamento suficiente para mantê-lo e o recorrente não cuidou 
de impugnar todos eles, como seria de rigor. A subsistência de 
fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto 
impugnado impõe o não-conhecimento da pretensão recursal, a 
teor do entendimento disposto na Súmula nº 283/STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 
recurso não abrange todos eles.".
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1242437/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO,QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 
02/05/2018; grifou-se)

Destarte, inviável a pretensão da recorrente.

Ante o exposto, CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do 

recurso especial.

Por fim, cumpre esclarecer que "não cabe a majoração dos honorários 

advocatícios nos termos do § 11 do art. 85 do CPC de 2015 quando o recurso é 

oriundo de decisão interlocutória sem a prévia fixação de honorários" (AgInt 

no REsp 1.507.973/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 24/05/2016).

Advirta-se que eventual recurso interposto contra este decisum estará 

sujeito às normas do CPC/2015 (cf. Enunciado Administrativo n. 3/STJ).

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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